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Data da 
Apresentação: 

04/02/2019 

 

Ementa: Proíbe o uso da substância Caramelo IV nos refrigerantes, 
sucos, demais bebidas e produtos comestíveis no Brasil. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n. 1.772/2019, conforme despacho do 
seguinte teor: Defiro o Requerimento n. 1.772/2019. Desapense-
se o Projeto de Lei n. 32/2019 do Projeto de Lei n. 1.271/2011. 
Por conseguinte, distribua-se o Projeto de Lei n. 32/2019 às 
Comissões de Seguridade Social e Família e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD), para que seja 
apreciado conclusivamente (art. 24, II, do RICD), sob o rito de 
tramitação ordinário (art. 151, III, do RICD). Publique-se. Oficie-
se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 32/2019: CSSF, 
CCJC (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação 
conclusiva das Comissões - art. 24, II, do RICD. . Regime de 
Tramitação: Ordinário.].) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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